
RDUNO, v. 1, n. 1, Jan - Jun/2018 - pag (120-137)

Whaling in Antarctic: apontamentos à 
decisão da Corte Internacional de Justiça

Lucas Carlos Lima*

1. INTRODUÇÃO

A sentença da Corte Internacional de Justiça (CIJ ou Corte) emitida em 
março de 2014 põe fim a um litígio iniciado em 2010 entre Austrália e Japão 
em relação às atividades de pesca à baleia realizadas pelo Segundo Programa 
Científico Baleeiro Japonês sob Permissão Especial (“JARPA II”) no mar antártico. 
Através desta decisão, a Corte estabeleceu que as atividades baleeiras realizadas 
pelo programa japonês não constituíam uma exceção prevista no Artigo VIII da 
Convenção Internacional para a Regulamentação da Pesca da Baleia (CIRPB, 
Convenção ou Convenção Baleeira), sendo, portanto, contrárias às obrigações 
assumidas pelo Japão perante a Convenção. A Corte por fim decidiu que o 
Japão deveria revogar qualquer autorização emitida para pesca de baleias sob o 
programa JARPA II.1

O contexto em que o caso se insere não pode ser olvidado. O programa 
JARPA II iniciou suas atividades baleeiras em 2005 como sucessor do antigo 
programa JARPA, também alvo de criticismo. Em diversas ocasiões a Austrália 
contestou os programas japoneses. A alegação da Austrália seria de que o 
programa JARPA II teria apenas como escusa a finalidade científica, mas, em 
verdade, possuiria finalidades comerciais2, sobretudo porque a carne de baleia 
excedente dos programas científicos pode ser utilizada para consumo local.3

Tendo como fundamento das obrigações violadas a própria Convenção 
Baleeira, a base normativa da jurisdição da Corte no caso foi por sua vez a 
declaração facultativa de jurisdição obrigatória, prevista no artigo 36 do Estatuto 
da Corte. Parte dos dois mecanismos, a Nova Zelândia interveio no caso como 
terceiro interessado, nos termos do Artigo 63 do Estatuto da Corte4. Embora 
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algumas provocações processuais interessantes possam ser solevadas em relação a 
esta intervenção, a matéria não será discutida no presente ensaio.

Diversos são os aspectos do julgamento que merecem atenção e 
oferecerem elementos de reflexão, muito embora o enfoque do presente trabalho, 
seja a compreensão geral do caso e de alguns específicos elementos. A primeira 
parte do trabalho examinará a maneira como o mecanismo de jurisdição da CIJ 
foi acionado nesta controvérsia. A segunda parte focará na análise do background 
normativo da controvérsia, particularmente no sistema erigido pela CIRPB e os 
dispositivos desta que foram solevados no caso. A terceira parte enfocará na ratio 
decidendi da decisão, e em especial na questão da interpretação do termo “para 
fins de investigação científica” presente no Artigo VIII da CIRPB. Por fim, o caso 
oferece algumas reflexões sobre à relação entre Ciência, Direito e provas técnicas 
no âmbito do contencioso internacional que serão exploradas.

2. A JURISDIÇÃO DA CORTE

A primeira questão sobre a qual a Corte se debruçou foi, como de 
costume, verificar a existência ou não de sua jurisdição sob o caso em contenda, 
exercício oriundo do princípio Kompetenz-Kompetenz que rege as atividades 
de tribunais internacionais.5 Dentre os diversos métodos de atribuição de 
jurisdição previstos no artigo 36 do Estatuto6 da CIJ encontra-se a cláusula 
facultativa de jurisdição obrigatória (Art. 36.2 do Estatuto)7, através da qual 
os Estados podem voluntariamente submeter-se à jurisdição da Corte. Tanto 
Austrália quanto Japão realizaram referida declaração e, por consequência, 
estabeleceu-se a jurisdição da Corte.

Interessante notar que, apesar de ter realizado relativa declaração, o Japão 
contestou a jurisdição da Corte no presente caso com base na reserva à jurisdição 
estabelecida na declaração Australiana. Sendo as declarações realizadas sob o 
Artigo 36.2 regidas por um princípio de reciprocidade8, a Corte não poderia se 
pronunciar sobre matérias reservadas nas declarações de qualquer dos Estados 
em controvérsia. O Japão argumentou que as reclamações Australianas estariam, 
portanto, inclusas nas matérias que a Austrália elaborou reserva e, em especial: 

any dispute concerning or relating to the delimitation of maritime 
zones, including the territorial sea, the exclusive economic zone and 
the continental shelf, or arising out of, concerning, or relating to the 
exploitation of any disputed area of or adjacent to any such maritime 
zone pending its delimitation.9 

A interpretação esgrimada pelo Japão seria de que a questão das 
atividades baleeiras japonesas estariam incluídas no interior de referida zona 
marítima. A Corte afastou tal argumento com base em técnicas interpretativas 
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elaboradas previamente em sua jurisprudência. Ela afirmou, por exemplo que a 
reserva deveria ser observada em sua unidade e que a real intenção da limitação 
Australiana se referia a questões meramente de delimitação e não propriamente 
atividades desenvolvidas numa determinada área.10 Portanto, não existiria um 
real motivo para que afastasse a jurisdição.

Particularmente interessante é o fato que o Japão concentrou sua 
argumentação na questão da reserva ao Artigo 36.2 e não em outros possíveis 
argumentos, como por exemplo, o interesse jurídico da Austrália em acionar 
o Japão em virtude da Convenção. Poder-se-ia questionar, por exemplo, que 
a Austrália não seria um Estado legitimado a acionar o Japão porque não 
teria sofrido um dano específico ou porque não teria um interesse específico 
na disputa. Contudo, o caso em comento parece tratar-se de um caso em que 
estão envolvidas obrigações erga omnes partes, ou seja, obrigações em que “cada 
Estado parte [do tratado] possui um interesse no cumprimento [das obrigações] 
em qualquer caso concreto”11. In concretu, existiria um específico interesse da 
Austrália, parte da CIRPB, em verificar o cumprimento por parte do Japão em 
relação às obrigações assumidas na Convenção. Vez que o Japão não levantou a 
objeção, a Corte não se pronunciou a respeito da questão. Contudo, aqui reside 
numa das “novas tendências” desenvolvidas na jurisprudência da Corte que é a 
resolução de conflitos oriundos de obrigações erga omnes e erga omnes partes. A 
estratégia judicial da Austrália de mesclar obrigações materiais existentes entre 
as partes com a jurisdição obrigatória do artigo 36.2 parece ser potencialmente 
importante em relação a questão de soluções de conflitos em matérias de direito 
internacional ambiental.12

3. BACKGROUND NORMATIVO: A CONVENÇÃO PARA 
REGULAMENTAÇÃO DA PESCA DA BALEIA E SEU ARTIGO VIII

A preocupação internacional em relação à regulamentação da atividade 
baleeira data dos anos 30, quando da expansão tecnológica que permitiu a 
intensificação desta atividade. Em brevíssimo resgate histórico, rememora-se que 
em 1931 foi firmada a Convenção para a Regulamentação da Pesca da Baleia. 
Referido tratado foi substituído em 1937 e, posteriormente, deu lugar à atual 
CIRPB13, objeto do caso em litígio14. Firmada em 1946 e em vigor desde 1948, 
a CIRPB estabelece um regime para “apropriada conservação dos estoques de 
cetáceos e, portanto, tornar possível o desenvolvimento ordenado da indústria 
baleeira”15. Tanto Austrália quanto Japão fazem parte da Convenção Baleeira 
desde a década de 50.

O regime estabelecido pela Convenção16 possui alguns elementos 
normativos chave que foram objeto do litígio. Um destes elementos é a Agenda 
prevista no Artigo 1 da CIRPB, sujeita à frequente atualização pela Comissão 
Baleeira Internacional17 (CBI ou Comissão), organismo criado pela mesma 
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Convenção. Este mecanismo permite que a CIRPB opere de maneira dinâmica, 
não exigindo que a Convenção seja emendada todas as vezes que atualizações 
se demonstrem necessárias, bastando emendas à Agenda realizadas Comissão. 
Nas palavras da própria Corte, “as funções conferidas à Comissão transformaram 
a Convenção num instrumento em evolução”18. Isto porque os dispositivos da 
Agenda são considerados parte integrante da Convenção e, consequentemente, 
suas violações são consideradas violações à própria Convenção. 

Uma das funções atribuídas à Comissão é a definição das quantidades 
permitidas de pesca às baleias para finalidade comercial, bem como impor 
restrições à pesca da baleia tais como, por exemplo, a criação de zonas específicas 
de proteção, ou a proibição da utilização de certos métodos específicos de pesca. 
As discussões no seio da Comissão levaram a decretação em 1982, em vigor a 
partir de 1986, de uma proibição geral (moratória) a atividade comercial oriunda 
da pesca às baleias. Note-se, pois, que a Convenção não impunha uma proibição 
geral à atividade baleeira. Trata-se de um instrumento de cooperação que visava 
um controle harmônico deste recurso. As verdadeiras obrigações materiais 
de preservação e proibição originam-se na Agenda que adotou a moratória de 
198619. Este dado histórico reflete igualmente o desenvolvimento de instrumentos 
normativos internacionais relativos à proteção ambiental: é a sua evolução no 
decorrer do tempo (e sobretudo após a década de 70) que começa a permitir uma 
efetiva proteção de determinados setores do meio ambiente20.

Este é um dos essenciais pontos de divergência entre as partes no caso 
em comento. A Austrália defendeu uma interpretação evolutiva da Convenção 
arguindo que o instrumento se tornara essencialmente um instrumento 
para proteção e conservação de baleias. Por sua vez, o Japão utilizou de uma 
interpretação essencialmente restritiva do preâmbulo de que o objetivo principal 
da Convenção era o “ordenado desenvolvimento da indústria baleeira”. A 
interpretação teleológica da Convenção parece ter sido um elemento chave nas 
discussões da Corte vez que objeto de diversas opiniões individuais dos juízes21.

Outras duas medidas importantes tomadas pela Comissão para a 
preservação de baleias, que se tornaram objetos de violação do caso em comento, 
foram a criação do Santuário do Atlântico Sul22 (Southern Ocean Sanctuary), 
região em que é totalmente proibida a pesca comercial de baleias, e a proibição 
do uso de factory ships23 para a pesca de baleias; seja para fins comerciais ou não 
comerciais24.

O sistema de proteções erigidos pela CIRPB e atualizados pela sua Agenda, 
portanto, visam essencialmente a impossibilidade de execução de pesca à baleias 
com finalidade comercial a fim de garantir, também, a preservação dos cetáceos 
e, por consequência, o meio ambiente marinho. A única exceção permitida para a 
realização da pesca à baleia vem disciplinada pelo Artigo VIII da Convenção, que 
assim predispõe:
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Não obstante o estabelecido nesta Convenção, qualquer dos Governos 
Contratantes poderá conceder a qualquer dos seus cidadãos uma 
licença especial autorizando esse cidadão a matar, capturar ou tratar 
baleias para fins de investigação científica, sujeita a restrições 
como a de número e a outras condições que o Governo Contratante 
considere apropriadas, e a morte, captura e tratamento de baleias de 
acordo com as condições deste artigo estarão isentas do estipulado 
nesta Convenção. Cada um dos Governos Contratantes comunicará 
de imediato à Comissão todas as licenças concedidas. Cada Governo 
Contratante poderá, em qualquer momento, revogar qualquer das 
licenças especiais concedidas. (grifo nosso)

Nota-se, portanto, que a execução de pesca à baleias com finalidade 
científica vem executada através de licenças emitidas pelos Estados membros 
da CIRPB. A questão central do caso Whaling in Antarctic refere-se às licenças 
emitidas pelo Japão para a execução do programa JARPA II e se tais licenças 
constituiriam “para fins de investigação científica” (“for purposes of scientific 
research”), o que foi arguido pelo Japão25.

Parte do debate residiu no grau de discricionariedade concedido pela 
Convenção aos Estados parte para a interpretação do termo e a concessão de 
licenças, o chamado debate sobre a margem de apreciação26. A argumentação 
japonesa neste ponto residia necessariamente na ideia que somente o Estado 
emissor da licença seria competente para avaliar se o programa consistiria ou 
não “para fins de investigação científica”. A CIJ, todavia, entendeu que, por mais 
que o Artigo VIII da Convenção concedesse a um Estado parte a possibilidade 
de rejeitar uma licença ou especificar suas condições, a questão da definição do 
termo “para fins de investigação científica” não poderia consistir exclusivamente 
na “percepção do Estado”27. Assim sendo, coube à Corte a interpretação do termo 
“para fins de investigação científica”.

4. A DECISÃO: “PARA FINS DE INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA” E 
A QUESTÃO DA RELAÇÃO ENTRE CIÊNCIA E DIREITO

Como aludido, a questão fundamental do caso Whaling in Antarctic 
orbitava na interpretação a ser dada aos termos do Artigo VIII da CIRPB e no 
estabelecimento do programa japonês JARPA II como programa de finalidades 
científicas. Para resolver a questão, a Corte estabeleceu um standard of review 
(critério de revisão) específico que foi assim definido:
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Quando revisando a licença de uma permissão especial autorizando 
um cidadão a matar, capturar ou tratar baleias, a Corte irá avaliar, por 
primeiro, se o programa no qual estas atividades ocorrem envolvem 
investigação científica. Por segundo, a Corte irá considerar se a 
morte, captura ou tratamento de baleias é ‘para fins de’ investigação 
científica através examinando se, no uso de métodos letais, o 
design e a implementação do programa são razoáveis em relação 
à obtenção dos objetivos estabelecidos. Trata-se de um standard of 
review objetivo28.

Este foi o primeiro caso que a CIJ utilizou o conceito de standard of review 
em sua jurisprudência. Não é a primeira vez, contudo, que utiliza o princípio 
da razoabilidade29 para avaliar a conduta de um Estado no plano internacional, 
apesar do certo grau de discricionariedade que este exercício comporta. Contudo, 
parece ser positivo o fato da Corte estabelecer um objetivo critério para avaliação 
de termos específicos contidos em tratados internacionais; isto não significa 
afirmar, todavia, que este exercício não seja passível de críticas ou não apresente 
dificuldades em sua execução.

A primeira dificuldade enfrentada pela Corte para a solução da controvérsia 
reside no fato que a Convenção não especifica o termo “investigação científica”30. 
Contudo, no critério estabelecido pela Corte, não é o termo “investigação 
científica” que vem a ser enfrentado mas sim a determinação, através de uma 
interpretação razoável, do termo “para fins de investigação científica”. Nessa linha 
de pensar, a Corte esclareceu que a interpretação desta frase deveria ocorrer de 
forma cumulativa, de maneira que não bastaria a mera presença de um elemento 
de investigação/pesquisa científica para legitimar a exceção do Artigo VIII; em 
outras palavras, é necessário que a caça, a captura e o tratamento de baleias 
ocorram para as finalidades de investigação científica para que as atividades de um 
determinado programa configurem a exceção prevista no Artigo VIII da CIRPB31.

A definição dos termos “para fins de investigação científica” solevou a 
questão da relação entre Ciência e Direito no âmbito do direito internacional e 
qual é o papel de uma Corte no que se refere à definição da prova científica. As 
análises realizadas pela Corte e os argumentos estabelecidos pelas manifestaram-
se num arco de tecnicismos que, inter alia, variaram desde a necessidade de uso 
de métodos letais por parte do programa JARPA II até a análise da quantidade 
de baleias mortas para os propósitos científicos do programa. O uso de peritos 
(experts) apontados pelas partes, e sujeitos à cross-examination, neste caso foi, 
portanto, fundamental32 e de certa forma pareceram afastar o criticismo e as 
dúvidas solevadas no passado em relação à capacidade da Corte em lidar com 
evidências científicas complexas33. Apesar de não ter indicado seus próprios 
experts para a avaliação das provas apresentadas pelas partes, o ativo papel dos 
juízes na condução das audiências, questionando os experts, bem como seu uso 
ao longo da sentença, indicaram uma mais atenta abordagem da CIJ em relação 
a casos de complexa evidência. Nesse sentido pronunciou-se o Presidente da 
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Corte, Peter Tomka, quando afirmou que “como o Julgamento [do caso Whaling 
in Antarctic] demonstra, este caso constitui prova incontroversa de que a Corte 
pode lidar com vastas quantidades de provas altamente técnicas e científicas de 
uma maneira cogente e metódica”34. O rigorismo da Corte em relação à prova 
técnica e científica parece ser uma clara e imediata resposta ao criticismo sofrido 
no caso Pulp Mills.

Contudo, a resposta da Corte parece ser significativa quanto à sua função 
no que se refere a questões científicas. É especialmente relevante, nesta linha 
argumentativa, a passagem em que a Corte nota a existência de um acordo entre 
os peritos das partes relativos ao uso de métodos letais, observando a existência 
de desacordo quanto às suas condições de uso. Por fim, a Corte aduz que “[a]s 
conclusões dos peritos enquanto cientistas, contudo, devem ser distinguidas da 
interpretação da Convenção, que é a tarefa desta Corte”35. Com esta frase, a Corte 
chama para si a última autoridade de manejar as provas técnicas e utilizá-las na 
compreensão do termo estabelecido pela Convenção e se as licenças outorgadas 
pelo Japão configuravam-se naquele termo.

No exercício de definir se estas licenças se configurariam ou não como de 
finalidade científica, a CIJ realizou interessantes constatações. Uma delas é relativo 
ao uso de métodos letais para realização de investigação científica, os quais não 
são inadmitidos, mas cuja quantidade pode ser significativa para considerar quão 
“para fins científicos” é um programa36. Contudo, o fato do Japão ter considerado 
pouco o uso de alternativas diversas de pesquisa que não o método letal parece 
ter enfraquecido a posição sustentada pelo Japão37. Outro exemplo interessante 
reside no fato de que a venda da carne de baleias e o uso dos rendimentos destas 
vendas seja utilizada para financiar pesquisas científicas não serem elementos 
suficientes, considerados isoladamente, para desconfigurar a finalidade científica 
no sentido do Artigo VIII, do programa38. Com efeito, a CIJ enfocou em outros 
critérios para estabelecer uma decisão, como a escala do uso de amostragem 
letal, que “pode sugerir que a pesca à baleia è para razões outras que investigação 
científica”39. Utilizando o critério de razoabilidade, a Corte esclareceu que um 
de seus objetivos era avaliar se a evidência apresentada suportava a conclusão 
que as amostras coletadas pelo programa JARPA II eram razoáveis em relação 
à obtenção dos objetivos estatuídos pelo programa40. Um terceiro elemento que 
contribuiu para formar a convicção da Corte em relação à não-configuração do 
programa JARPA II como de finalidade científica foi a circunstância do Japão 
não ter jamais modificado os objetivos do programa JARPA nem a quantidade de 
amostras coletadas41. Ademais, o fato dos peritos terem concordado (incluindo 
aqui o perito apontado pelo Japão) com a falta de transparência do programa em 
relação a definição de determinados critérios para caça de baleias minke parece 
também ter sido em levado em consideração pela Corte42.

Ao analisar toda a massa de evidências e as eventuais inconsistências do 
programa JARPA II, a Corte por fim concluiu que:
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No seu complexo, a Corte considera que o JARPA II envolve 
atividades que podem ser largamente caracterizados como 
investigação científica, mas as evidências não estabelecem que 
seu design e a implementação são razoáveis na conquista dos seus 
declarados objetivos. A Corte concluiu que as licenças especiais 
garantidas ao Japão para matar, capturar e tratar baleias em conexão 
com o programa JARPA II não são ‘para fins de investigação 
científica’ de acordo com o Artigo VIII, parágrafo 1, da Convenção43.

Uma vez verificado que o programa JARPA II não se configurava como 
um programa “para fins de investigação científica”, a Corte debruçou-se aos três 
dispositivos da Agenda Baleeira supra mencionados: a) a violação à moratória 
à pesca comercial de baleias; b) a violação à pesca de baleias no Santuário do 
Atlântico e; c) a violação da moratória do uso de factory ships para a pesca 
comercial de baleias. A Corte considerou, portanto, que em não recaindo na 
exceção do Artigo VIII, estes três dispositivos estavam sendo violados pelo Japão.

Por fim, último interessante ponto foi em relação às medidas de 
implementação (remedies) tomadas pela Corte. Ao considerar que o programa 
JARPA II era ainda ativo e em funcionamento, a Corte aduziu que eram necessárias 
medidas que fossem além de natureza declaratória. Deste modo, a Corte ordenou 
ao Japão a revogação de qualquer licença para matar, capturar ou tratar baleias 
e evitar a emissão de qualquer outra licença relativa ao programa44. A decisão 
foi imediatamente acolhida pelo Japão, que suspendeu as atividades do programa 
JARPA II.

5 APONTAMENTOS CONCLUSIVOS

Um dos mais complexos e técnicos casos perante a Corte Internacional 
de Justiça em tempos recentes, o caso Whaling in Antarctic oferece interessantes 
elementos para reflexão, alguns dos quais já evidenciados nas argumentações 
supra esgrimadas. Mais do que conclusões definitivas, o caso parece soerguer 
problemas que será a própria Corte a responder no futuro (talvez recente). 
Por diversas razões, este caso parece refletir uma série de novas tendências 
existentes no contencioso internacional e, em particular, descortinar uma Corte 
Internacional de Justiça que se demonstra atenta a estas novas tendências, 
preservando o equilíbrio entre as partes45.

Uma das possíveis lentes de observação a serem empregadas para 
a análise do caso é a do direito internacional ambiental e de sua inserção nos 
sempre constantes debates acerca da questão ambiental que conquista espaço no 
contencioso internacional. Embora ativistas pudessem esperar um papel mais 
enérgico da Corte em relação aos eventuais danos ao meio ambiente marinho e 
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aos objetivos primordiais da CIRPB, a linha de raciocínio jurídico adotada pela 
Corte pareceu conduzir a uma efetiva decisão que tocou importantes argumentos 
do direito ambiental internacional. Como relembra Rosalyn Higgins, o direito 
ambiental não é realmente um “self contained topic”46 e esta decisão da Corte 
reforça esta ideia quando remaneja à discussão para a interpretação dos termos 
relativos à “finalidade científica” no sentido do Artigo VIII da CIRPB.

Nessa linha de pensar, no que se refere à jurisdição da Corte, pode-se 
esperar no futuro novas ocasiões da Corte enfrentando questões concernentes a 
obrigações erga omnes partes nos mesmos moldes do caso Whaling; sobretudo de 
natureza ambiental. O atual caso em discussão perante a corte entre Ilhas Marshall 
e Reino Unido relativo às obrigações do Tratado de Não Proliferação de Armas 
Nucleares parece confirmar este uso47.

O segundo elemento importante que emerge do caso, como evidenciado, 
é o crescimento de questões de alta complexidade técnica sendo objetos de 
litígios internacionais e a resposta dos tribunais em lidar com estas evidências. 
A leitura do julgamento demonstra a tecnicidade das questões solevadas, bem 
como a importância das provas apresentadas pelas partes para a decisão da 
questão. Este crescimento coloca juízes - profissionais essencialmente treinados 
em técnicas jurídicas - na difícil posição de avaliar a evidência apresentada através 
dos instrumentos à disposição de uma determinada corte ou tribunal. Nota-se 
que o papel dos experts é e foi decisivo para a condução do procedimento. O 
desempenho da Corte ao lidar com este material probatório complexo parece 
não demonstrar somente que pode resolver casos desta natureza, como afirmou 
o Presidente Tomka, mas que responde às críticas que lhe foram endereçadas no 
passado. Esse constante aprimoramento do procedimento baseado numa dialética 
entre criticismo-resposta da Corte é primordial para um órgão de solução de 
controvérsias entre Estados como é a Corte, que direta ou indiretamente depende 
da “confiança” dos Estados para a submissão de controvérsias à sua jurisdição. Em 
último grau, o aprimoramento da Corte é o adimplemento de sua função essencial 
no interior do sistema das Nações Unidas de resolver controvérsias pacificamente.

Pode-se igualmente concentrar nos efeitos práticos da decisão. Por mais 
que possa existir alguma expectativa de que o julgamento significasse o fim das 
atividades baleeiras do Japão, esta não parece, todavia, ser uma realidade. O Japão 
parece inclinado a adimplir a decisão que, como evidenciado, restringe-se ao 
programa JARPA II; o que não o impedirá de buscar novas licenças e desenvolver 
novos programas científicos - esta é uma faculdade da própria CIRPB e sua 
Agenda. Contudo, a existência da decisão será fundamental para o aprimoramento 
de novos programas “para fins de investigação científica”. A própria Corte parece 
estar consciente desta questão quando, na parte do julgamento em que enfrenta 
as medidas de implementação, ela aduz que “é esperado que o Japão leve em 
consideração o raciocínio e as conclusões contidas no Julgamento quando ele 
considerar a possibilidade de emitir quaisquer futuras licenças sob o Artigo VIII, 
parágrafo 1, da Convenção”48. Autores suportam a ideia de que Japão levará em 
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conta o criticismo da Corte e tentará adotar um novo programa científico para 
continuar a desenvolver suas atividades comerciais49.

A observação do cumprimento e dos efeitos da sentença no caso Whaling 
in Antarctic é particularmente interessante, seja porque oferece elementos de 
reflexão ao cumprimento das sentenças internacionais por parte dos Estados, seja 
porque concretamente o Japão pode se ver envolvido em litígios internacionais 
futuros devido às tensões jurídicas na região asiática. O cumprimento com 
a decisão da Corte e os critérios por ela adotados na avaliação do programa 
científico JARPA II emergem, consequentemente, como fundamentais.
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Resumo

A decisão da Corte Internacional de Justiça no caso Whaling in Antarctic (Australia v. 
Japão, Nova Zelândia interveniente) é um dos casos mais técnicos e complexos de sua 
jurisprudência recente. O presente trabalho analisa e discute este julgamento enfocando 
nos principais argumentos utilizados pela Corte, particularmente enfrentando as questões 
de standard of review e a interpretação do termo “para fins de investigação científica” 
presente no Artigo VIII da Convenção Internacional para Regulamentação da Pesca à 
Baleia. Ademais, este trabalho também examina os elementos oferecidos pela decisão 
quanto a relação entre Ciência e Direito.

Palavras-chave: Corte Internacional de Justiça. Direito Ambiental Internacional. Caso 
Whaling in Antarctic.
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WHALING IN ANTARTIC: NOTES TO THE DECISION OF 
THE INTERNATIONAL COURT OF JUSTICE

Abstract

The judgment rendered by the International Court of Justice concerning the case Whaling 
in Antarctic (Australia v. Japan, New Zealand intervening) is one of the most technical 
and complex cases which the Court has faced in its recent case law. The present paper 
analyses and discusses the mentioned judgment focusing on the main arguments laid 
out by the Court, particularly the issues of “standard of review” and the interpretation of 
the term “for purposes of scientific research” present in Article VIII of the International 
Convention for the Regulation of Whaling. Furthermore, this paper also examines the 
considerations on the relationship between Science and Law provided in the decision 
under analysis.

Keywords: International Court of Justice. International Environmental Law. Whaling in 
Antarctic Case
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